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TERMO N' 15/2023

§EGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

1312021 QUE CELEBRAM ENTRE SI A NITEROI

PREV E A EMPRESA NÉLIO MARTIN$

TROFÉUS E CARIMBO§ LTDA.ME, QUE TEM

POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO

CONTRATUAL, NA. FORMA ABAIXO:

/\ NITEROI PREV. insclta nt: üNPJ sclr o rro 2*.543.Üí)BiÜÚÜ'1-41, con": sede

siti.iar;il 1â Rua eJa Conceiçác 1í15. Centrc, Niterai - RJ. rJoravante rienütrinacJcr

CONTRATANTE. neste ato represer:tarla prelr: i)rclenadr;r de Despesr.rs, I"'.4*;icir

Lir.rl:arer: soirt$i'ro Dr.r íjrutz, * *ftpfesír NÉLlO MARTIN§ TROFÉUS E CARIMBOS

LTDA-f,i]E. inscrit;: rrr: üNPJIMF sr:h o r":e üfi.248.36'1iQÚll1-iJ8. sitrradã na Ttaiú:;sil

Ailierto Vitr:r. l.l" 48. iola ü3. ür:rrtlc t.lc l',Jitarôi- RJ, OEP: 24.it2lt-ll(rÜ 'Jaqui por Üranlt

cl*nor::irarJa CONTRATADA, iepresentad;r nesie ÍllÕ pol sr:u so*io §r. l'láliii ['','i;lrtint; cj;t

ç,rsra, porlarlol da r:eclula r1e irlentirjaele n': íiS.181.130-ij, DETRAN/RJ. insctttri;ri na

CpF sob o n'' 4*1.654.7(i7-1ü, resi:luem reie:i;tar ü pr*sÉJrrle TERMO ADITIVO DE

pRoRRoGAÇÃo DE pRAzo CoM RENUNCIA DE REAJUSTE, cortt Íuntiamerto n*

art.57. irrciso lt, cia Lei rro 8,§6ü, cie lLr§3 e sllâs r:lteraçÔes. tendo em vlsta o contido

ro pt'oüesso adnrinisiiatrvo rr': §.!üüü34ü§íll2í123 {lilÊ sÊj reger;i p*l;:s cliirtstllá$ Él

coneJ r q:Õr:s seg tt i ntes :

cLAUSULA pRll'dElRA (Do objeto): tlr:nsiitLri ai:1etrs rio ptesentc inslrunretttc ;:

prarroç1açâ ü Çit) )i?17-ü ,"1s r,rig§1r;iâl r:io Contratc nü 1 3i2A21, r*iati',rr.r a ple:;tação dc

servlr;trs i1e corrlccçâo rie ce*ilnrb-ts pata;rtentlíJr;ls nece*qs!iladrrs cla Nil*roi Pte'u'. cle

nrâneil'l.r qLlo iji r:olÍecçãin e *tilteqa rlr; caiimi:r;:; st'li-l ieita pOr deiltanrli':. {)o}ll

flnüaíljenlo rrl arrt I7, inciso ll. c na i;iliLrsrlr: SerilttnrJa. p.'rtÍ:ç;iafa ptirneitr: do contlíil''l

CLAUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação clo Prazo\: Pelo prresente instiunrentc Ílc;r

lyorroqltcJo o pt;:tzo clc r,,igréncia clo canitato ;:cr 12 td'tze:i míislr5, a cOntar do dia '13 ds

outrrbrcr de 21r23. rJanclo-se arl f;t:ntraiil O|J"ií\ZÜ tota:1 dE:3íi itrittta e seisJ meses.
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CLAU§ULA TERTEIRA (Da Dotação Orçamerrtária): Âs ciespesas cÜfil a execuçãc:

do presente contrato correrâo â contar clas segriintes dotaçÔe§ CIrÇâmentárias, pâra CI

corrente exercíçio rie 2ü23, assim çlas*ificaçios:

Natur"eza das Despesas: 339ü.3S.9[i

Fonte de Re*urstn: 1.8Ü2.5ü

Programa cje'l'rahallro: 10S2.0$) .122.fi145.4191

No{a rlc Enipenh*:1EI

pARÁGRAFCI UNICO: As cJespesas relativas acs exercfctos sr:bsequentes ccrrerão por

çonta rias tlctaçoe.§ orÇailrentárias respectirras, r.levenclo §*r sfipenhaclas no início de

cada exetciçio.

CLAUSULA QUARTA (Do Pagnnrento): Em razãrj deste Termo Aditivo, CI

COTJTRATANTE cjeverá pâüar à CONTRATÀDA o valor ti:tal cle R$ 3.22Ü,ÜÜ (ttês mii'

elilzentr:s e vinte e dois r*ais), sencl* efetuados de acorclo coffi tl ciemancia da confecçâr:

clos çarimflos pela CONTRATANTE. mantenüo-se as clemais condiçoes de pagat,nento.

CLAUSULA AUINTA {Da rendrncia ao reajuste): A CONTRATADA renÚncla, neste

atcr, à apllcação rlo reajuste q;ontratuat, cujos efeitos vigorariarr ate CI5r0$Í2Ü24

CLAU§ULA SEXTA iDo Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-s* ao tern:c

ac1itir,ro o ';alr:r cle RS 3.22ü,0ü {três mil, rluzçntos e vinte reais}, totalizanejr.r o contrato r
valor cie R$ 9.170,00 {rrove mil, cento e setenta reais)'

CLAUSULA SÉTIMA (Ratificação): As partes cCInlmt€rntes Latif[canr as demais

ciáusrJlas e conrliç;Ões estabelecicias pelo instr"unrento contratual, nâo alteradas pelo

prisente Terrtto Aditivo.

CLAUSULA OITAVA (Publicação e controle): Apos a assinatura do contrato cieverá

seu extratr,: ser puhlicacJo. dentro elo prazo de 2ü {vinte) clias. no veículo de cornunicaçâr:

dos atos oÍiciaís cl* Município, çcrrenclo o.§ encargCIs pCIr conta cJo CONTRATANTE,

cjevendr: set encamÍnharja ao Trli:rrnal çje C*ntas cjo EstacJo, para cr:nhecilnento, copia

auteriticacta clo contrato, na fr:rma s nç't prâ7-0 delerminaclo por este. 
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E par estarem .fustas e *ontrataciâs, âs partes assinam a presenle TERMO

ADITIVg em *3 (trés) rrias cle iguatteor e íorma ntl pre$ença de *2 (duas) testemunhas,

que tatnhen: assinam, parâ Llí11 §ü e nlostTlo efelito d* ciireito.
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Gratificação de Adicional – 35% - artigo 98 inciso I e 145 da Lei n.º 531/85, c/c o artigo 1º da Deliberação n.º 2833/72, calculada sobre o 
vencimento do cargo integral................ R$ 1.109,37 
Parcela de Direito Pessoal – artigo 98 inciso II da Lei n.º 531/85, c/c a Lei n.º 1.141/92 e o artigo 5º da Lei n.º 
1.164/93............................................................................ R$ 67,40 
Parcela de Direito Pessoal – artigo 98 inciso II da Lei n.º 531/85, c/c a Lei n.º 940/91 e o artigo 5º da Lei n.º 
1.164/93........................................................................... R$ 27,17 
Parcela de Direito Pessoal – valor de 2/3 do símbolo CC-2 - artigo 17 da Lei n.º 1.164/93, calculado sobre o símbolo CC-2, referente ao 
processo n.º 20/3815/2014..................... R$ 420,69 
Parcela de Direito Pessoal – valor de 90% de Tempo Integral – artigo 17 da Lei n.º 1.164/93, calculado sobre   vencimento do cargo efetivo, 
referente ao processo n.° 20/3815/2014........................................................................................... R$ 2.852,66 
Parcela de Direito Pessoal - valor de 50% Trabalho Técnico e Científico - artigo 17 da Lei n.º 1.164/93, calculado sobre o símbolo CC-2, 
referente ao processo n.º 20/3815/2014.................................................................................. R$ 87,56 
TOTAL: .................................................... R$ 7.962,43 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo Nº 15/2023; PARTES: NITERÓI PREV como Contratante e a empresa NÉLIO MARTINS TROFÉUS E CARIMBOS LTDA 
como contratada; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo nº 13/2021, relativo à prestação de serviços de confecção de carimbos; 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2023; VALOR TOTAL: R$ 3.220,00 (três mil duzentos e vinte reais); VERBA: PT. Nº 
1082.09.122.0145.4191 - Natureza das Despesas nº 33.90.39.99 – Fonte de Recurso 1.802.50 - Nota de Empenho nº 187/2023; FUNDAMENTO: 
Conforme Processo Administrativo nº 9900034090/2023, que se regerá pelo art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. 

Despacho do Presidente 
PROCESSO n.° 9900045112/2023 – DEFERIDO. 
PROCESSO n.° 9900043355/2023 – DEFERIDO. 
PROCESSO n.° 9900043355/2023 – DEFERIDO. 
PROCESSO n.° 310000466/2023 – INDEFERIDO. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA 

CORRIGENDA 
Na publicação datada de 12 de outubro de 2023; Referente à Portaria dos Fiscais nº. 11760/2023, onde se lê: Designar os fiscais Marcelo 
Ferreira Pinho (Mat. 1460) e Marcos Henrique Sousa Santos (Mat.3305),Leia-se: Designar os fiscais Fernando de Abreu Ciambarella (Mat. 
3077) e Samila Maria Gomes Ribeiro (Mat. 3915). 
 

Na   publicação   datada   de   12   de   outubro   de   2023; Referente à (ORDEM   DE   INÍCIO   DO   CONTRATO Nº.52/2023), Onde se lê: 
com término previsto para 07/08/2024, Leia-se: com término previsto para 07/04/2024. 
 

 


